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MENSAGEM n° 17/2023 - DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
Encaminha Projeto de Lei n° 17 e dá outras 
providências. 

Senhor Presidente, 

Cumprindo formalidades legais, apraz-nos 
encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação 
dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 17, de nossa 
autoria, que dispõem sobre: 

Projeto de Lei n° 17/2023 — Autoriza o Poder Executivo 
a proceder no Setor da Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na importância de 
R$. 96.260,00 (Noventa e seis mil, duzentos e sessenta reais ), que 
serão utilizados na aquisições de materiais e serviços de terceiros 
na área da Saude Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada 
estima e apreço. 

Aienciosamente, ) 

Vagn Alves de Lima 
Prefeito Municipal 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Pedro Prudente de Oliveira  
DIY  Presidente da  Camara  Municipal de Nova Guataporanga  
Email:  presidência@cmnovaguataporanga.sp.gov.br;  
NESTA.  


